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ANEXO I
Item, Especificações Técnicas e Quantitativo
1. NÃO foram destinados ITENS/COTA para PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP.
	ITEM
	COD. GRP
	DESCRITIVO
	Quant.
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	27650
	MICRO-ÔNIBUS VAN SPRINTER ESCOLAR: para transporte de 15 passageiros + motorista, teto baixo, motor a diesel, novo, zero-quilômetro, sem uso, cor branca, ano/modelo mínimo 2025, conforme especificações técnicas abaixo.
	2
	R$ 431.080,00
	R$ 862.160,00

	2
	27650
	MICRO-ÔNIBUS VAN SPRINTER: para transporte de 15 passageiros + motorista, teto baixo, motor a diesel, novo, zero-quilômetro, sem uso, cor branca, ano/modelo mínimo 2025, conforme especificações técnicas abaixo.
	1
	R$ 438.188,00
	R$ 438.188,00

	3
	27650
	MICRO-ÔNIBUS VAN SPRINTER ESCOLAR: para transporte de 20 passageiros + motorista, teto alto, motor a diesel, novo, zero-quilômetro, sem uso, cor branca, ano/modelo mínimo 2025, conforme especificações técnicas abaixo.
	3
	R$ 458.775,00
	R$ 1.376.325,00

	4
	27650
	FURGÃO SPRINTER: utilitário médio, 3 lugares, para transporte de alimentos, novo, zero-quilômetro, sem uso, cor branca, ano/modelo mínimo 2025, conforme especificações técnicas abaixo.
	1
	R$ 355.950,00
	R$ 355.950,00

	VALOR TOTAL R$ 3.032.623,00


ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS VEÍCULOS
ITEM 1 - MICRO-ÔNIBUS VAN SPRINTER ESCOLAR 
1. DO OBJETO:
Aquisição de dois veículos tipo van escolar para transporte de 15 passageiros + motorista, teto baixo, motor a diesel, novo, zero-quilômetro, sem uso, cor branca, ano/modelo mínimo 2025.
ITEM 01: dois veículos tipo van escolar para transporte de passageiros com as seguintes características mínimas:
1. Cor branca;
2. Tração: dianteira ou traseira 4x2;
3. Equipado com motor turbo diesel, 4 cilindros, com potência mínima de 160 cv;
4. Torque mínimo de 40 kgf.m;
5. Air Bag para o motorista e acompanhante; 

6. Freio a disco nas quatro rodas, sistema de freios com ABS ou superior e controle de tração;
7. Ar-condicionado frontal e traseiro;
8. Direção hidráulica ou elétrica;
9. Volante com ajuste de altura e profundidade;
10. Farol com luzes de circulação diurna acionadas automaticamente com o motor ligado;
11. Tanque de combustível com capacidade mínima de 70 litros;
12. Comprimento total mínimo 5.000 mm;
13. Distância entre-eixos mínima 3.200 mm;
14. Trio elétrico (trava, vidro e alarme);
15. Câmera de ré;
16. Ar Condicionado;
17. Duas (2) chaves codificadas, fechamento central das portas via controle remoto;
18. Rádio AM/FM com, entrada USB tipo C e Bluetooth, antena, 02 alto-falantes;
19. Caixa de câmbio com no mínimo 06 marchas à frente e uma à ré, faróis de neblina;
20. Com suspensão dianteira independente com amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora;
21. Bancos dianteiros 1+2, individual para o motorista e cintos de segurança dianteiros retráteis;
22. Janelas laterais e vidros traseiros;
23. Peso Bruto Total mínimo de 3.500 kg e máximo de 5.100kg (conforme decreto 12.153 que padroniza os veículos para a administração municipal de Santa Cruz do Sul);
24. O veículo deverá vir adesivado conforme padrão exigido pela Secretaria de Educação;
25. Assentos não reclináveis revestidos em courvin;
Todos os equipamentos de segurança bem como todos os itens obrigatórios do código de Trânsito. Veículo licenciado, com a primeira nota fiscal e com o primeiro emplacamento em nome do Município de Santa Cruz do Sul-RS.
Marca de referência Mercedes Benz, modelo Sprinter Van Passageiro 417 CDI 15 + 1 Teto Baixo. Conforme DECRETO Nº 12.153, DE 15 DE AGOSTO DE 2024, Padronização de veículos para a Administração Municipal de Santa Cruz do Sul, Art. 1º.
Obs1: O(s) veículo(s) deverá(ão) possuir todos os equipamentos obrigatórios de segurança, bem como todos os itens exigidos pela legislação de trânsito brasileira;
Obs2: Com exceção do som (com USB) e tapetes de borracha, câmera de ré, todos os demais itens de série e acessórios deverão ser originais de fábrica, ou seja, é vedada a adaptação de peças e acessórios.
2. DAS REVISÕES:
a) As revisões dentro do primeiro ano de garantia do veículo devem ser realizadas com todos os insumos inclusos, tais como: (filtros, óleos e demais fluidos), inclusive deslocamento e hospedagens de técnicos e mão de obra (caso necessário) conforme indicação no manual de manutenção do fabricante, totalmente custeados pela empresa vencedora. As revisões devem ser prestadas pelo própria licitante ou por agente credenciado desta.
b) As revisões deverão ser prestadas pela empresa vencedora do certame na sede do município de Santa Cruz do Sul – RS, sem ônus de translado ao município.
c) Caso a concessionária da fabricante esteja situada fora dos limites do município de Santa Cruz do Sul, a licitante deverá providenciar, às suas expensas, a retirada e a devolução do veículo na Prefeitura Municipal.
c1) Neste caso a revisão deverá ser prestada num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 12 (doze) horas da notificação.
c2) O veículo deverá ser rebocado, em sua retirada e sua devolução, em locais indicados pela Prefeitura de Santa Cruz do Sul, a não ser que seja expressamente autorizado pelo Município.
c3) O licitante será depositário do bem durante o período em que estiver de posse deste, sendo que o bem será liberado às transportadoras se presente o representante da contratada ou mediante autorização escrita previamente enviada ao Município.
3. DA GARANTIA:
a) O prazo de garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento do veículo, não poderá ser inferior a 1 (um) ano. Caso o período de garantia ofertado pelo fabricante seja superior, prevalecerá a garantia do fabricante.
b) Durante o primeiro ano de garantia, todos os custos envolvendo a prestação da garantia, desde a retirada do objeto nas dependências deste órgão até a sua devolução para este, serão suportados pela CONTRATADA.
c) A garantia deve ser prestada num prazo máximo de 15 (quinze) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação. Estes prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a requerimento da CONTRATADA, desde que apresente justificativa e esta seja aceita pela Administração.
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Declaração em nome da empresa licitante, assinada pelo representante legal, onde a empresa se compromete com a garantia, bem como prestar a assistência técnica, revisões e manutenção do veículo durante o prazo de garantia, acompanhada da indicação da rede de concessionárias, oficinas técnicas especializadas ou ainda unidades móveis, responsáveis pela assistência técnica;
a.1) Tal declaração visa resguardar o Município contra eventuais problemas que surgirem no veículo, sendo que tal rede de concessionárias, oficinas técnicas especializadas ou unidades móveis, treinada e qualificada, será responsável pela verificação, análise, por qualquer tipo de garantia e por prestar todos os tipos de atendimento que se façam necessários.
b) O proponente que não for o fabricante do veículo ofertado, deverá comprovar que é representante autorizado do fabricante para venda/revenda do veículo, bem como, da prestação de serviços de assistência técnica e de fornecimento de partes e peças de reposição;
b.1) A comprovação do item b acima, deverá ser realizada através de documento expedido pelo fabricante, em vigor, no original ou cópia autenticada;
5. DA ENTREGA:
1 – Local: 
Endereço: Secretaria Municipal de Educação
Rua: : Coronel Oscar Jost 
Número: 1551
Bairro: Centro 
Cidade: Santa Cruz do Sul - RS
ou em outro local a ser definido pelo Município (dentro do perímetro urbano e informado a empresa na emissão do empenho), em dia útil, com frete e descarregamento por conta da empresa vencedora.
2 - O(s) veículo(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos. 
3 - O recebimento dos veículos, objeto desta licitação será realizado da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega dos materiais, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades das mercadorias e consequente aceitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados após o recebimento provisório.
4 - Os veículos deverão ser entregues com todas as características mínimas exigidas, conforme especificações constantes neste Termo de Referência.
5 - Os veículos deverão ser entregues devidamente transportados em caminhão adequado. Não será aceito, veículo que venha rodando, ou seja, conduzidos da concessionária ou outro local, pois o mesmo não será mais considerado como zero-quilômetro, ao menos que o Município autorize expressamente.
6 - A entrega será feita e comprovada mediante a apresentação do veículo pela empresa vencedora ao Município, acompanhada de toda documentação pertinente.
7 - O Município poderá rejeitar, no todo ou em parte, o veículo entregue em desacordo com as especificações e condições deste Edital e do Contrato.
8 - Caso verifique-se a não conformidade do veículo ou de alguma característica deste ou de alguma desconformidade referente à cláusula estipulada neste Edital, o licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
9 - A critério do Município, conforme o caso, poderá ser exigido, por ocasião da entrega, cópia da nota fiscal de compra (fatura) do veículo (no caso da vencedora não ser a fabricante), para fins de comprovação de aquisição do mesmo de fabricante/montadora oficial.
10 - Poderão ser solicitadas ainda, as comprovações de cumprimento às normas do código de Trânsito Brasileiro, do CONTRAN, ABNT/NBR, INMETRO, e de outras normas regulamentadoras aplicáveis ao veículo, em vigor (caso houver).
11 - O veículo deverá ser entregue devidamente registrado, licenciado e emplacado (primeiro emplacamento) no CRVA de Santa Cruz do Sul em nome de “Município de Santa Cruz do Sul”, com todos os custos a cargo da empresa vencedora.
ITEM 2 - MICRO-ÔNIBUS VAN SPRINTER 
1. DO OBJETO:
Aquisição de 1 (um) veículo tipo van para transporte de 15 passageiros + motorista, teto baixo, motor a diesel, novo, zero-quilômetro, sem uso, cor branca, ano/modelo mínimo 2025.
ITEM 02: um veículo tipo van para transporte de passageiros com as seguintes características mínimas:
1. Cor branca;
2. Tração: dianteira ou traseira 4x2;
3. Equipado com motor turbo diesel, 4 cilindros, com potência mínima de 160 cv;
4. Torque mínimo de 40 kgf.m;
5. Air Bag para o motorista e acompanhante; 

6. Freio a disco nas quatro rodas, sistema de freios com ABS ou superior e controle de tração;
7. Ar-condicionado frontal e traseiro;
8. Direção hidráulica ou elétrica;
9. Volante com ajuste de altura e profundidade;
10. Farol com luzes de circulação diurna acionadas automaticamente com o motor ligado;
11. Tanque de combustível com capacidade mínima de 70 litros;
12. Comprimento total mínimo 5.000 mm;
13. Distância entre-eixos mínima 3.200 mm;
14. Trio elétrico (trava, vidro e alarme);
15. Câmera de ré;
16. Ar Condicionado;
17. Duas (2) chaves codificadas, fechamento central das portas via controle remoto;
18. Rádio AM/FM com, entrada USB tipo C e Bluetooth, antena, 02 alto-falantes;
19. Caixa de câmbio com no mínimo 06 marchas à frente e uma à ré, faróis de neblina;
20. Com suspensão dianteira independente com amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora;
21. Bancos dianteiros 1+2, individual para o motorista e cintos de segurança dianteiros retráteis;
22. Janelas laterais e vidros traseiros;
23. Peso Bruto Total mínimo de 3.500 kg e máximo de 5.100kg (conforme decreto 12.153 que padroniza os veículos para a administração municipal de Santa Cruz do Sul);
24. Número máximo de assentos de passageiros não reclináveis: 2 (dois).
Todos os equipamentos de segurança bem como todos os itens obrigatórios do código de Trânsito. Veículo licenciado, com a primeira nota fiscal e com o primeiro emplacamento em nome do Município de Santa Cruz do Sul-RS.
Marca de referência Mercedes Benz, modelo Sprinter Van Passageiro 417 CDI 15 + 1 Teto Baixo. Conforme DECRETO Nº 12.153, DE 15 DE AGOSTO DE 2024, Padronização de veículos para a Administração Municipal de Santa Cruz do Sul, Art. 1º.
Obs1: O(s) veículo(s) deverá(ão) possuir todos os equipamentos obrigatórios de segurança, bem como todos os itens exigidos pela legislação de trânsito brasileira;
Obs2: Com exceção do som (com USB) e tapetes de borracha, câmera de ré, todos os demais itens de série e acessórios deverão ser originais de fábrica, ou seja, é vedada a adaptação de peças e acessórios.
2. DAS REVISÕES:
a) As revisões dentro do primeiro ano de garantia do veículo devem ser realizadas com todos os insumos inclusos, tais como: (filtros, óleos e demais fluidos), inclusive deslocamento e hospedagens de técnicos e mão de obra (caso necessário) conforme indicação no manual de manutenção do fabricante, totalmente custeados pela empresa vencedora. As revisões devem ser prestadas pela própria licitante ou por agente credenciado desta.
b) As revisões deverão ser prestadas pela empresa vencedora do certame na sede do município de Santa Cruz do Sul – RS, sem ônus de translado ao município.
c) Caso a concessionária da fabricante esteja situada fora dos limites do município de Santa Cruz do Sul, a licitante deverá providenciar, às suas expensas, a retirada e a devolução do veículo na Prefeitura Municipal.
c1) Neste caso a revisão deverá ser prestada num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 12 (doze) horas da notificação.
c2) O veículo deverá ser rebocado, em sua retirada e sua devolução, em locais indicados pela Prefeitura de Santa Cruz do Sul, a não ser que seja expressamente autorizado pelo Município.
c3) O licitante será depositário do bem durante o período em que estiver de posse deste, sendo que o bem será liberado às transportadoras se presente o representante da contratada ou mediante autorização escrita previamente enviada ao Município.
3. DA GARANTIA:
a) O prazo de garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento do veículo, não poderá ser inferior a 1 (um) ano. Caso o período de garantia ofertado pelo fabricante seja superior, prevalecerá a garantia do fabricante.
b) Durante o primeiro ano de garantia, todos os custos envolvendo a prestação da garantia, desde a retirada do objeto nas dependências deste órgão até a sua devolução para este, serão suportados pela CONTRATADA.
c) A garantia deve ser prestada num prazo máximo de 15 (quinze) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação. Estes prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a requerimento da CONTRATADA, desde que apresente justificativa e esta seja aceita pela Administração.
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Declaração em nome da empresa licitante, assinada pelo representante legal, onde a empresa se compromete com a garantia, bem como prestar a assistência técnica, revisões e manutenção do veículo durante o prazo de garantia, acompanhada da indicação da rede de concessionárias, oficinas técnicas especializadas ou ainda unidades móveis, responsáveis pela assistência técnica;
a.1) Tal declaração visa resguardar o Município contra eventuais problemas que surgirem no veículo, sendo que tal rede de concessionárias, oficinas técnicas especializadas ou unidades móveis, treinada e qualificada, será responsável pela verificação, análise, por qualquer tipo de garantia e por prestar todos os tipos de atendimento que se façam necessários.
b) O proponente que não for o fabricante do veículo ofertado, deverá comprovar que é representante autorizado do fabricante para venda/revenda do veículo, bem como, da prestação de serviços de assistência técnica e de fornecimento de partes e peças de reposição;
b.1) A comprovação do item b acima, deverá ser realizada através de documento expedido pelo fabricante, em vigor, no original ou cópia autenticada;
5. DA ENTREGA:
1 – Local:
Endereço: Secretaria Municipal de Educação
Rua: : Coronel Oscar Jost 
Número: 1551
Bairro: Centro 
Cidade: Santa Cruz do Sul - RS
ou em outro local a ser definido pelo Município (dentro do perímetro urbano e informado a empresa na emissão do empenho), em dia útil, com frete e descarregamento por conta da empresa vencedora.
2 - O(s) veículo(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos. 
3 - O recebimento dos veículos, objeto desta licitação será realizado da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega dos materiais, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades das mercadorias e consequente aceitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados após o recebimento provisório.
4 - Os veículos deverão ser entregues com todas as características mínimas exigidas, conforme especificações constantes neste Termo de Referência.
5 - Os veículos deverão ser entregues devidamente transportados em caminhão adequado. Não será aceito, veículo que venha rodando, ou seja, conduzidos da concessionária ou outro local, pois o mesmo não será mais considerado como zero-quilômetro, ao menos que o Município autorize expressamente.
6 - A entrega será feita e comprovada mediante a apresentação do veículo pela empresa vencedora ao Município, acompanhada de toda documentação pertinente.
7 - O Município poderá rejeitar, no todo ou em parte, o veículo entregue em desacordo com as especificações e condições deste Edital e do Contrato.
8 - Caso verifique-se a não conformidade do veículo ou de alguma característica deste ou de alguma desconformidade referente à cláusula estipulada neste Edital, o licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
9 - A critério do Município, conforme o caso, poderá ser exigido, por ocasião da entrega, cópia da nota fiscal de compra (fatura) do veículo (no caso da vencedora não ser a fabricante), para fins de comprovação de aquisição do mesmo de fabricante/montadora oficial.
10 - Poderão ser solicitadas ainda, as comprovações de cumprimento às normas do código de Trânsito Brasileiro, do CONTRAN, ABNT/NBR, INMETRO, e de outras normas regulamentadoras aplicáveis ao veículo, em vigor (caso houver).
11 - O veículo deverá ser entregue devidamente registrado, licenciado e emplacado (primeiro emplacamento) no CRVA de Santa Cruz do Sul em nome de “Município de Santa Cruz do Sul”, com todos os custos a cargo da empresa vencedora.
ITEM 3 - MICRO-ÔNIBUS VAN SPRINTER ESCOLAR
1. DO OBJETO:
Aquisição de três veículos tipo van escolar para transporte de 20 passageiros + motorista, teto alto, motor a diesel, novo, zero-quilômetro, sem uso, cor branca, ano/modelo mínimo 2025.
ITEM 03: três veículos tipo van escolar para transporte de passageiros com as seguintes características mínimas:
1. Cor branca;
2. Tração: dianteira ou traseira 4x2;
3. Equipado com motor turbo diesel, 4 cilindros, com potência mínima de 160 cv;
4. Torque mínimo de 40 kgf.m;
5. Air Bag para o motorista e acompanhante; 

6. Freio a disco nas quatro rodas, sistema de freios com ABS ou superior e controle de tração;
7. Ar-condicionado frontal e traseiro;
8. Direção hidráulica ou elétrica;
9. Volante com ajuste de altura e profundidade;
10. Farol com luzes de circulação diurna acionadas automaticamente com o motor ligado;
11. Tanque de combustível com capacidade mínima de 70 litros;
12. Comprimento total mínimo 5.000 mm;
13. Distância entre-eixos mínima 3.200 mm;
14. Trio elétrico (trava, vidro e alarme);
15. Câmera de ré;
16. Ar Condicionado;
17. Duas (2) chaves codificadas, fechamento central das portas via controle remoto;
18. Rádio AM/FM com, entrada USB tipo C e Bluetooth, antena, 02 alto-falantes;
19. Caixa de câmbio com no mínimo 06 marchas à frente e uma à ré, faróis de neblina;
20. Com suspensão dianteira independente com amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora;
21. Bancos dianteiros 1+2, individual para o motorista e cintos de segurança dianteiros retráteis;
22. Janelas laterais e vidros traseiros;
23. Peso Bruto Total mínimo de 3.500 kg e máximo de 5.100kg (conforme decreto 12.153 que padroniza os veículos para a administração municipal de Santa Cruz do Sul);
24. O veículo deverá vir adesivado conforme padrão exigido pela Secretaria de Educação;
25. Número máximo de assentos de passageiros não reclináveis: 2 (dois);
Todos os equipamentos de segurança bem como todos os itens obrigatórios do código de Trânsito. Veículo licenciado, com a primeira nota fiscal e com o primeiro emplacamento em nome do Município de Santa Cruz do Sul-RS.
Marca de referência Mercedes Benz, modelo Sprinter Van Passageiro 517 CDI 20 + 1 Teto Alto. Conforme DECRETO Nº 12.153, DE 15 DE AGOSTO DE 2024, Padronização de veículos para a Administração Municipal de Santa Cruz do Sul, Art. 1º.
Obs1: O(s) veículo(s) deverá(ão) possuir todos os equipamentos obrigatórios de segurança, bem como todos os itens exigidos pela legislação de trânsito brasileira;
Obs2: Com exceção do som (com USB) e tapetes de borracha, câmera de ré, todos os demais itens de série e acessórios deverão ser originais de fábrica, ou seja, é vedada a adaptação de peças e acessórios.
2. DAS REVISÕES:
a) As revisões dentro do primeiro ano de garantia do veículo devem ser realizadas com todos os insumos inclusos, tais como: (filtros, óleos e demais fluidos), inclusive deslocamento e hospedagens de técnicos e mão de obra (caso necessário) conforme indicação no manual de manutenção do fabricante, totalmente custeados pela empresa vencedora. As revisões devem ser prestadas pela própria licitante ou por agente credenciado desta.
b) As revisões deverão ser prestadas pela empresa vencedora do certame na sede do município de Santa Cruz do Sul – RS, sem ônus de translado ao município.
c) Caso a concessionária da fabricante esteja situada fora dos limites do município de Santa Cruz do Sul, a licitante deverá providenciar, às suas expensas, a retirada e a devolução do veículo na Prefeitura Municipal.
c1) Neste caso a revisão deverá ser prestada num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 12 (doze) horas da notificação.
c2) O veículo deverá ser rebocado, em sua retirada e sua devolução, em locais indicados pela Prefeitura de Santa Cruz do Sul, a não ser que seja expressamente autorizado pelo Município.
c3) O licitante será depositário do bem durante o período em que estiver de posse deste, sendo que o bem será liberado às transportadoras se presente o representante da contratada ou mediante autorização escrita previamente enviada ao Município.
3. DA GARANTIA:
a) O prazo de garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento do veículo, não poderá ser inferior a 1 (um) ano. Caso o período de garantia ofertado pelo fabricante seja superior, prevalecerá a garantia do fabricante.
b) Durante o primeiro ano de garantia, todos os custos envolvendo a prestação da garantia, desde a retirada do objeto nas dependências deste órgão até a sua devolução para este, serão suportados pela CONTRATADA.
c) A garantia deve ser prestada num prazo máximo de 15 (quinze) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação. Estes prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a requerimento da CONTRATADA, desde que apresente justificativa e esta seja aceita pela Administração.
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Declaração em nome da empresa licitante, assinada pelo representante legal, onde a empresa se compromete com a garantia, bem como prestar a assistência técnica, revisões e manutenção do veículo durante o prazo de garantia, acompanhada da indicação da rede de concessionárias, oficinas técnicas especializadas ou ainda unidades móveis, responsáveis pela assistência técnica;
a.1) Tal declaração visa resguardar o Município contra eventuais problemas que surgirem no veículo, sendo que tal rede de concessionárias, oficinas técnicas especializadas ou unidades móveis, treinada e qualificada, será responsável pela verificação, análise, por qualquer tipo de garantia e por prestar todos os tipos de atendimento que se façam necessários.
b) O proponente que não for o fabricante do veículo ofertado, deverá comprovar que é representante autorizado do fabricante para venda/revenda do veículo, bem como, da prestação de serviços de assistência técnica e de fornecimento de partes e peças de reposição;
b.1) A comprovação do item b acima, deverá ser realizada através de documento expedido pelo fabricante, em vigor, no original ou cópia autenticada;
5. DA ENTREGA:
Local:
Endereço: Secretaria Municipal de Educação
Rua: : Coronel Oscar Jost 
Número: 1551
Bairro: Centro 
Cidade: Santa Cruz do Sul - RS
ou em outro local a ser definido pelo Município (dentro do perímetro urbano e informado a empresa na emissão do empenho), em dia útil, com frete e descarregamento por conta da empresa vencedora.
2 - O(s) veículo(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos. 
3 - O recebimento dos veículos, objeto desta licitação será realizado da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega dos materiais, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades das mercadorias e consequente aceitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados após o recebimento provisório.
4 - Os veículos deverão ser entregues com todas as características mínimas exigidas, conforme especificações constantes neste Termo de Referência.
5 - Os veículos deverão ser entregues devidamente transportados em caminhão adequado. Não será aceito, veículo que venha rodando, ou seja, conduzidos da concessionária ou outro local, pois o mesmo não será mais considerado como zero-quilômetro, ao menos que o Município autorize expressamente.
6 - A entrega será feita e comprovada mediante a apresentação do veículo pela empresa vencedora ao Município, acompanhada de toda documentação pertinente.
7 - O Município poderá rejeitar, no todo ou em parte, o veículo entregue em desacordo com as especificações e condições deste Edital e do Contrato.
8 - Caso verifique-se a não conformidade do veículo ou de alguma característica deste ou de alguma desconformidade referente à cláusula estipulada neste Edital, o licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
9 - A critério do Município, conforme o caso, poderá ser exigido, por ocasião da entrega, cópia da nota fiscal de compra (fatura) do veículo (no caso da vencedora não ser a fabricante), para fins de comprovação de aquisição do mesmo de fabricante/montadora oficial.
10 - Poderão ser solicitadas ainda, as comprovações de cumprimento às normas do código de Trânsito Brasileiro, do CONTRAN, ABNT/NBR, INMETRO, e de outras normas regulamentadoras aplicáveis ao veículo, em vigor (caso houver).
11 - O veículo deverá ser entregue devidamente registrado, licenciado e emplacado (primeiro emplacamento) no CRVA de Santa Cruz do Sul em nome de “Município de Santa Cruz do Sul”, com todos os custos a cargo da empresa vencedora.
ITEM 4 - FURGÃO SPRINTER
1. DO OBJETO:
Aquisição imediata de 01 (um) utilitário médio, tipo Furgão, para transporte de alimentos,  novo, zero-quilômetro, sem uso, cor branca, ano/modelo mínimo 2025.
ITEM 04: 01 (um) utilitário médio, tipo Furgão, com as seguintes características mínimas:
1. Cor branca;
2. Equipado com motor turbo diesel eletrônico com potência mínima de 140 CV;
3. Tração 4x2;
4. Air Bag duplo;
5. Freio à disco nas quatro rodas, sistema de freios com ABS e controle de tração;
6. Comprimento mínimo de 5.900 mm e máximo de 6.200 mm;
7. Assistente de rampa;
8. Distância entre eixos de no mínimo 3.600 mm;
9. 10. Ar-condicionado frontal;
11. Direção elétrica;
12. Volante com ajuste de altura e profundidade;
13. Farol com luzes de circulação diurna acionadas automaticamente com o motor ligado;
14. Tanque de combustível com capacidade mínima de 70 litros;
15. Trio elétrico (trava, vidro e alarme);
16. Duas (2) chaves codificadas, fechamento central das portas via controle remoto;
17. Rádio AM/FM com, entrada USB tipo C e Bluetooh, antena, 02 alto-falantes;
18. Caixa de câmbio com no mínimo 06 marchas à frente e uma à ré, faróis de neblina;
19. Com suspensão dianteira independente com amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora;
20. Bancos dianteiros 1+2, individual para o motorista e cintos de segurança retráteis;
21. Peso Bruto Total mínimo de 3.500 kg;
22. Compartimento de carga:

a) 10,5 m³ de volume interno útil;

b) O isolamento térmico do compartimento de carga deverá ser realizado com  Poliuretano Expandido Rígido (PUR) com espessura mínima de 80 mm e densidade mínima de 40 kg/m³, e placas inteiriças de PRFV (polímero reforçado de fibra de vidro) na cor branca, com, no mínimo, 2,20 mm de espessura, cobrindo integralmente todas as superfícies internas, incluindo teto, piso, paredes laterais, frontais e portas;

c) O piso do compartimento de carga deverá ser composto por uma base de compensado naval com resina fenólica, com espessura mínima de 18 mm. Sobre esta base, deverá ser aplicada uma camada de PRFV (Polímero Reforçado com Fibra de Vidro) na cor cinza, com acabamento antiderrapante, visando garantir segurança e higiene no transporte de refeições prontas para consumo imediato;

d) Trilhos logísticos de alumínio instalados nas paredes laterais internas do compartimento de carga, em duas alturas distintas, para a fixação de caixas térmicas destinadas ao transporte de refeições prontas para consumo imediato.

e) 4 cintas catraca para amarração de carga, na cor laranja, com as seguintes especificações mínimas:


1) Capacidade de carga mínima: 1 ton


2) Comprimento mínimo: 3 m


3) Largura mínima: 35 mm


4) Material da Catraca: Aço bicromatizado ou galvanizado



5) Material da Cinta: 100% Poliester

f) Laudo emitido por engenheiro mecânico, atestando que o compartimento de carga — incluindo teto, piso, paredes laterais, frontais e portas — foi integralmente fabricado conforme as especificações deste edital e está em conformidade com as normas da Anvisa para o transporte de refeições prontas para consumo imediato, as quais serão transportadas em recipientes térmicos apropriados;
23. Sprinter Modelo 317 CDI Street Longo 10,5 m³, conforme Decreto 12.153 de 15 de Agosto de 2024, que padroniza os veículos para a administração municipal de Santa Cruz do Sul.
Obs1: O veículo deverá possuir todos os equipamentos obrigatórios de segurança, bem como todos os itens exigidos pela legislação de trânsito brasileira;
2. DAS REVISÕES:
a) As revisões dentro do primeiro ano de garantia do veículo devem ser realizadas com todos os insumos inclusos, tais como: (filtros, óleos e demais fluidos), inclusive deslocamento e hospedagens de técnicos e mão de obra (caso necessário) conforme indicação no manual de manutenção do fabricante, totalmente custeados pela empresa vencedora. As revisões devem ser prestadas pelA própria licitante ou por agente credenciado desta.
b) As revisões deverão ser prestadas pela empresa vencedora do certame na sede do município de Santa Cruz do Sul – RS, sem ônus de translado ao município.
c) Caso a concessionária da fabricante esteja situada fora dos limites do município de Santa Cruz do Sul, a licitante deverá providenciar, às suas expensas, a retirada e a devolução do veículo na Prefeitura Municipal.
c1) Neste caso a revisão deverá ser prestada num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 12 (doze) horas da notificação.
c2) O veículo deverá ser rebocado, em sua retirada e sua devolução, em locais indicados pela Prefeitura de Santa Cruz do Sul.
c3) O licitante será depositário do bem durante o período em que estiver de posse deste, sendo que o bem será liberado às transportadoras se presente o representante da contratada ou mediante autorização escrita previamente enviada ao Município.
3. DA GARANTIA:
a) O prazo de garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento do veículo não poderá ser inferior a 1 (um) ano, sendo aplicado o prazo estabelecido pelo fabricante caso este seja superior.
b) Durante o esse período, todos os custos envolvendo a prestação da garantia, desde a retirada do objeto nas dependências deste órgão até a sua devolução para este, serão suportados pela CONTRATADA.
c) A garantia deve ser prestada num prazo máximo de 15 (quinze) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação. Estes prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a requerimento da CONTRATADA, desde que apresente justificativa e esta seja aceita pela Administração.
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Declaração em nome da empresa licitante, assinada pelo representante legal, onde a empresa se compromete com a garantia, bem como prestar a assistência técnica, revisões e manutenção do veículo durante o prazo de garantia, acompanhada da indicação da rede de concessionárias, oficinas técnicas especializadas ou ainda unidades móveis, responsáveis pela assistência técnica;
a.1) Tal declaração visa resguardar o Município contra eventuais problemas que surgirem no veículo, sendo que tal rede de concessionárias, oficinas técnicas especializadas ou unidades móveis, treinada e qualificada, será responsável pela verificação, análise, por qualquer tipo de garantia e por prestar todos os tipos de atendimento que se façam necessários.
b) O proponente que não for o fabricante do veículo ofertado, deverá comprovar que é representante autorizado do fabricante para venda/revenda do veículo, bem como, da prestação de serviços de assistência técnica e de fornecimento de partes e peças de reposição;
b.1) A comprovação do item b acima, deverá ser realizada através de documento expedido pelo fabricante, em vigor, no original ou cópia autenticada;
5. DA ENTREGA:
1- Local:
Endereço: Secretaria Municipal de Educação
Rua: : Rua Coronel Oscar Jost, 
Número: 1551
Bairro: Centro 
Cidade: Santa Cruz do Sul - RS
ou em outro local a ser definido pelo Município (dentro do perímetro urbano e informado a empresa na emissão do empenho), em dia útil, com frete e descarregamento por conta da empresa vencedora.
2 - O(s) veículo(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos. 
3 - O recebimento do veículo, objeto desta licitação será realizado da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega dos materiais, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades das mercadorias e consequente aceitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados após o recebimento provisório.
4 - O veículo deverá ser entregue com todas as características mínimas exigidas, conforme especificações constantes neste Termo de Referência.
5 - O veículo deverá ser entregue devidamente transportado em caminhão adequado. Não será aceito, veículo que venha rodando, ou seja, conduzidos da concessionária ou outro local, pois o mesmo não será mais considerado como zero-quilômetro, ao menos que o Município autorize expressamente.
6 - A entrega será feita e comprovada mediante a apresentação do veículo pela empresa vencedora ao Município, acompanhada de toda documentação pertinente.
7 - O Município poderá rejeitar, no todo ou em parte, o veículo entregue em desacordo com as especificações e condições deste Edital e do Contrato.
8 - Caso verifique-se a não conformidade do veículo ou de alguma característica deste ou de alguma desconformidade referente à cláusula estipulada neste Edital, o licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
9 - A critério do Município, conforme o caso, poderá ser exigido, por ocasião da entrega, cópia da nota fiscal de compra (fatura) do veículo (no caso da vencedora não ser a fabricante), para fins de comprovação de aquisição do mesmo de fabricante/montadora oficial.
10 - Poderão ser solicitadas ainda, as comprovações de cumprimento às normas do código de Trânsito Brasileiro, do CONTRAN, ABNT/NBR, INMETRO, e de outras normas regulamentadoras aplicáveis ao veículo, em vigor (caso houver).
11 - O veículo deverá ser entregue devidamente registrado, licenciado e emplacado (primeiro emplacamento) no CRVA de Santa Cruz do Sul em nome de “Município de Santa Cruz do Sul”, com todos os custos a cargo da empresa vencedora.
ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1 Aquisição de veículos padronizados, conforme decreto 12.153/2024, para atendimentos às demandas de transporte e infraestrutura escolar e de suporte aos outros setores da secretaria municipal de Educação.
1.2  - Os quantitativos, as condições e exigências mínimas, constam na tabela abaixo:
	Item
	Cod. GRP
	Descrição do item
	CAPACIDADE MÍNIMA
	Secretaria/Setor
	QTDE
	CARACTERÍSTICAS E USO

	1
	27650
	MICRO-ÔNIBUS VAN SPRINTER ESCOLAR
	16 lugares
	TRANSPORTE ESCOLAR
	2
	Veículo Escolar com finalidade de ampliação de renovação e ampliação da frota, visando atender a demanda crescente, oriunda da necessidade de atendimento ao Programa de Transporte Escolar.

	2
	27650
	MICRO-ÔNIBUS VAN SPRINTER
	16 lugares
	SEE
	1
	Veículo Escolar com finalidade de ampliação de renovação e ampliação da frota, visando atender a demanda crescente, oriunda da necessidade de atendimento do Departamento de Transporte Escolar, no suporte para os órgãos da secretaria em seus  fretamentos, visitas e  formações.

	3
	27650
	MICRO-ÔNIBUS VAN SPRINTER ESCOLAR
	20 lugares
	TRANSPORTE ESCOLAR
	3
	Veículo Escolar com finalidade de ampliação de renovação e ampliação da frota, visando atender a demanda crescente, oriunda da necessidade de atendimento ao Programa de Transporte Escolar.

	4
	27650
	FURGÃO SPRINTER
	3 lugares
	TRANSPORTE ESCOLAR / ALIMENTAÇÃO
	1
	Veículo destinado ao transporte de alimentos, em atendimento a legislação sanitária vigente.


1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 11.059/21. 
1.4 - O bem objeto desta contratação é de natureza comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.5 - Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no CATMAT/CATSER, deve prevalecer a descrição detalhada dos itens neste Termo de Referência.
1.7 – O prazo de vigência da presente contratação será de 6 (seis) meses, contados da assinatura podendo mediante acordo entre as partes, ser prorrogado por até igual período.
1.8 – Conforme o estabelecido no decreto 12.153/2024, os procedimentos licitatórios visando à aquisição de veículos utilitários médios (sejam eles micro-ônibus, furgões, ambulâncias, caminhões leves ou caminhonetes) com Peso Bruto Total (PBT) mínimo de 3.500 kg e máximo de 5.100 kg, realizar-se-ão com a marca Mercedes Benz, modelo Sprinter, contemplando todas as suas versões, podendo ou não receber implementos, desde que as implementações estejam dentro de suas capacidades técnicas e em conformidade com as leis de trânsito vigentes. 
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1 – A necessidade da aquisição dos objetos que tratam o presente Termo de Referência, serão utilizados na manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Educação. 
2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: 95440517000108-0-000001/2025
ID do item no PCA: 5
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 - A solução proposta é a contratação de empresas especializadas para o fornecimento de 14 veículos de pequeno e médio porte, conforme as seguintes especificações / condições:
3.2 - Requisitos do objeto:
a) Necessárias características técnicas do objeto: 
a.1) micro-ônibus van Sprinter, com configuração escolar, devem atender às capacidades de 15 passageiros com teto baixo e 20 passageiros com teto alto, possuir motor diesel, ser zero-quilômetro, ano/modelo mínimo 2025, cor branca, e estar equipados com todos os dispositivos de segurança obrigatórios para transporte escolar.
a.2) Van Sprinter tipo furgão deve ser utilitário médio destinado ao transporte de alimentos, possuir motor diesel, zero-quilômetro, ano/modelo mínimo 2025, cor branca e espaço interno adequado para o acondicionamento seguro dos alimentos.
b) Necessidade de apresentação de amostras: Não será necessária a apresentação de amostras.
c) Marcas pré aprovadas ou marcas referência: As marcas são as indicadas conforme decreto de padronização 12.153/2024 do município de Santa Cruz do Sul.
d) Comissão de recebimento: Será conforme Portaria de recebimento.
3.3 - Requisitos da contratada:
a) Qualificação técnica: A contratada deverá cumprir fielmente as condições estabelecidas no presente Termo de Referência.
b) Das Infrações Administrativas e Sanções
As infrações e Sanções Administrativas serão previstas no Edital de Licitação. 

4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1) Forma de prestação do serviço / entrega do objeto:
a) O fornecimento do objeto será imediato, conforme emissão de nota de empenho.
4.2) Local da prestação / entrega do objeto:
a) O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Educação, no endereço rua Coronel Oscar Jost, número: 1551,Bairro: Centro, Cidade: Santa Cruz do Sul – RS ou em outro local a ser definido pelo Município (dentro do perímetro urbano e informado a empresa na emissão do empenho),  em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
4.3) Prazo da entrega do objeto:
a) O prazo de entrega dos veículos é de até 60 dias corridos a contar do envio da Nota de Empenho por correio eletrônico à contratada.
b) O prazo de entrega poderá, a critério da Administração, e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período.
c) O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
d) Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
e) Os produtos mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que comprovada a preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações que comprometam a integridade dos mesmos.
4.4) Garantia do objeto / Assistência Técnica/ Revisão:
a) As revisões dentro do primeiro ano de garantia do veículo devem ser realizadas com todos os insumos inclusos, tais como: (filtros, óleos e demais fluidos), inclusive deslocamento e hospedagens de técnicos e mão de obra (caso necessário) conforme indicação no manual de manutenção do fabricante, totalmente custeados pela empresa vencedora. As revisões devem ser prestadas pela própria licitante ou por agente credenciado desta.
b) As revisões deverão ser prestadas pela empresa vencedora do certame na sede do município de Santa Cruz do Sul – RS, sem ônus de translado ao município.
c) Caso a concessionária da fabricante esteja situada fora dos limites do município de Santa Cruz do Sul, a licitante deverá providenciar, às suas expensas, a retirada e a devolução do veículo na Prefeitura Municipal.
c1) Neste caso a revisão deverá ser prestada num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 12 (doze) horas da notificação.
c2) O veículo deverá ser rebocado, em sua retirada e sua devolução, em locais indicados pela Prefeitura de Santa Cruz do Sul, a não ser que seja expressamente autorizado pelo Município.
c3) O licitante será depositário do bem durante o período em que estiver de posse deste, sendo que o bem será liberado às transportadoras se presente o representante da contratada ou mediante autorização escrita previamente enviada ao Município.
d) O prazo de garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento do veículo, não poderá ser inferior a 1 (um) ano.
e) Durante o esse período, todos os custos envolvendo a prestação da garantia, desde a retirada do objeto nas dependências deste órgão até a sua devolução para este, serão suportados pela CONTRATADA.
f) A garantia deve ser prestada num prazo máximo de 15 (quinze) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação. Estes prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a requerimento da CONTRATADA, desde que apresente justificativa e esta seja aceita pela Administração.
g) A Assistência Técnica e manutenção deverá ser prestada pela própria empresa ou por representante autorizado indicado pela empresa vencedora.
h) Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da garantia são de responsabilidade da empresa vencedora.
i) Incumbe a empresa vencedora o ônus da prova da origem do defeito.
4.5) Do Recebimento Provisório e Definitivo:
a) O recebimento dos produtos, objeto deste TR, será feita por Servidor ou Comissão formalmente designado, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a.1) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
b.2) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados após o recebimento provisório.
b) A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
c) Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.
d) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, exceto para o item 4 (Furgão Sprinter.
5 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1 - A fiscalização acerca do cumprimento do contrato, será realizada diretamente pelo servidor indicado pela Secretaria no momento de expedição da nota de empenho.
5.2 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.3 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.4 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.5 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.6 - Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1 – São obrigações da Contratada:
6.1.1 – a responsabilidade pelas despesas decorrentes de fretes, embalagens dos bens até o local onde os mesmos serão entregues;
6.1.2 - ser pontual na entrega dos serviços solicitados;
6.1.3 - manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço;
6.1.4 - serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda;
6.1.5 - executar todas as tarefas com perfeição e acuidade, nos termos do edital, se for o caso, e em conformidade com presente Termo de Referência;
6.1.6 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
6.2 – São obrigações da Contratante:
6.2.1 – Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes no TR, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.2.2 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
6.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;
6.2.4 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução do objeto contratado, no prazo e forma estabelecidos.
7 – CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
7.2 - Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
7.3 - Para pagamento, a Empresa deverá apresentar ao Núcleo de Apoio Administrativo da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551, Bairro Universitário, (Centro Administrativo Municipal), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
7.4 - Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
a)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
b)Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
c)Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
7.5 - Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
7.6 - Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
8 - CRITÉRIOS SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade Pregão, sob a forma ELETRÔNICA.
8.2 – Para julgamento, será adotado o critério de menor preço por ITEM.
ANEXO III – Decreto de Padronização
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DECRETO \* 1153, DE 15 DE AGOSTO DE 2024,

Padroniza_os veiculos para a  Administragdo
Municipal de Santa Cruz do S,

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, 0 uso
das aribuigdes que Ihe st conferidas pelo inciso VIIL do art. 61, da
Lei Orginica do Municipio.

(CONSIDERANDO s disposiccs constantes no artigo 40 da Lei
Federal n° 141332021, que estabelece o Prncipio da Padronizagio
para os procedimentos de compras:

CONSIDERANDO que a Administraglo Municipal possui uma frota
de veiculos das mais diversas marcas com o emprego de recursos de
grande monta para sua manutenglo;

CONSIDERANDO  necessidade da Administraglo Municipal em
compor sua frota de veiculos uilitirios médios com baixa
manutenglo, maior economia, maior capacidade de passageiros,
‘melhores condicdes operacionais, melhor técnica, maior seguridade ¢
custo razodvel;

(CONSIDERANDO s clementos consanies nos _Processos
Administrativos n° 0062015 ¢ 0072015 da Comissdo Especial de
‘Anlise para Padronizagdes:

CONSIDERANDO 05 relatérios da Comissdo Especial de
Padronizagio e os pareceres opinatives 1° 0S4PGMA0IS e
0SSPGM201S;

DECRET:

Art, 1° Para & Administragdo Municipal de Santa Cruz do Sul, com
fundamento no artigo 40 da Lei Federal 1 141332021, que
cstabelece o Principio da. Padronizaglo nas compras piblicas, os
procedimentos liitatérios visando  aquisigio de veiculos utiitirios
médios (sejam eles micro-dnibus, furgdes, ambulincias, caminhbes
leves ou caminhonetes) com Peso Bruto Total (PBT) minimo de 3.500
ke ¢ miximo de 5.100 kg, ealiza-se-Jo com a marca Mercedes Benz,
‘modelo Sprinter, contemplando todas as suas versdes, podendo ou nlo
receber implementos, desde que as implementagdes estejam dentro de
suas capacidades técnicas ¢ em conformidade com as leis de trinsito
Vigentes,

Art, 2" Fica revogado o Decreto 1" 9460, de 22 de julho de 2015,
Art, 3" Este Decreto entra m vigor na data de sus publicagio.
‘Santa Cruz do Sul, 15 de agosto de 2024

HELENAHERMANY
Prefeita Municipal



